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Relatório Anual de Gestão da Integridade

EME

1. INTRODUÇÃO

O Estado-Maior do Exército (EME), como Unidade Setorial de Integridade (USI) do Sistema

de Integridade, Transparência e Acesso à Informação da Administração Pública Federal (Sitai), no
uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e art. 6º da Portaria - C Ex N 2.430, de 24 de

fevereiro de 2025, que aprova o Programa de Integridade do Exército Brasileiro (EB), 1ª edição,

2025, elaborou este Relatório Anual de Gestão da Integridade (RAI), conforme prescreve o Anexo

Único da Portaria Normativa CGU № 234/2025, de 6 de novembro de 2025, que aprova o

Referencial Técnico da Atividade de Gestão da Integridade do Poder Executivo Federal.

Este Relatório consolida informações e resultados alcançados para proporcionar uma visão

integrada e sistêmica da gestão da integridade na Força, constituindo-se em instrumento de

gestão, monitoramento e prestação de contas da gestão da integridade pública organizacional.

Em 2025, o Comando do Exército aprovou o Programa de Integridade do EB, 1ª Edição, eo

Plano de Integridade do EB, 2ª Edição, mediante a Portaria - EME/ C Ex № 1.493, de 25 de

fevereiro de 2025, estabelecendo um novo ciclo relacionado à temática integridade.

Cabe destacar que esses normativos ocorreram logo após as publicações, em 2024, da

Portaria - EME/C Ex № 1429, de 28 de outubro de 2024, que aprova a Política de Etica

Profissional e de Liderança Militar do EB, e da Portaria - EME/C Ex N 1430, de 28 de outubro de

2024, que aprova a Diretriz Estratégica de Ética Profissional e de Liderança Militar do EB.

As concepções gerais do Programa de Integridade e do Plano de Integridade convergem

para um esforço sinérgico nessa área, com avanços significativos para o monitoramento, o
controle e a avaliação das medidas estabelecidas no Plano de Integridade para a divulgação e a

promoção de seus preceitos por meio dos Planos de Integridade Setoriais, os quais agregam
outras medidas mais específicas de seus órgãos, com ampla difusão e propagação para todas as

Organizações Militares (OM) da Força Terrestre.
Nacional

Em 2025, merece destaque, ainda, a adesão do Exército Brasileiro ao Programa

de Prevenção à Corrupção (PNPC) do Tribunal de Contas da União (TCU), com a participação do

EME, como Unidade Coordenadora, dos Órgãos de Direção Setorial (ODS), do Órgão de Direção

Operacional (ODOp) e dos Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Comandante do Exército

(OADI), estes representados pelo Centro de Comunicação Social do Exército (CCOMSEx), como
instância de ouvidoria, e o Centro de Controle Interno do Exército (CCIEx), como instância de

controle interno, totalizando 10 OM.

Será nesse esforço sinérgico de integridade que este Relatório permeará as informacões e

os resultados que são apresentados a seguir.
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2. OBJETIVOS

Relatório Anual de Gestão da Integridade

EME

• Assegurar a transparência ativa e prestar contas à Alta Administração e aos órgãos de

controle.

Evidenciar as ações realizadas e o monitoramento das medidas de integridade previstas no

Plano de Integridade do EB.

• Demonstrar os resultados alcançados da gestão de riscos de integridade no período.

3. O PROGRAMA DE INTEGRIDADE DO EXÉRCITO

3.1 Programa de Integridade wl
O Programa de Integridade do EB, de 2025, está alinhado com o Decreto N 11.529, de 16

de maio de 2023, que institui o Sitai na Administração Pública, assim como cumpre os preceitos

da Portaria Normativa CGU № 234/2025, que serve como Referencial Técnico da Atividade de

Gestão da Integridade do Poder Executivo Federal.

Define conceitos relacionados a integridade, estabelece premissas básicas a serem

consideradas, discorre sobre instâncias de integridade, bem como atribui competências e

responsabilidades e outras disposições orientadoras para a elaboração do Plano de Integridade

do EB, que garantam a sua implementação.

Determina a sua implementação por meio do Plano de Integridade do EB, o qual deve

contemplar: atribuições e competências das instâncias internas de integridade; organização e

funcionamento das funções de integridade; riscos prioritários de integridade; principais medidas
de integridade; e monitoramento e avaliação das principais medidas de integridade.

do

Dispõe, ainda, que os Planos de Integridade Setoriais dos Órgãos de Direção Setorial (ODS),
Órgão de Direção Operacional (ODOp), dos Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao

Comandante do Exército (OADI) e dos Comandos Militares De Área (C Mil A) farão parte dos

Planos de Governança e Gestão e dos Planos de Gestão em alinhamento ao Plano de Integridade

do EB.

Da mesma maneira, as OM subordinadas aos órgãos anteriormente citados devem

incorporar em seus Planos de Gestão as medidas de integridade definidas pelo escalão
imediatamente superior. Com isso, percebe-se a dinâmica peculiar de divulgação e promoção da

integridade por todas as OM da Força.

Os riscos relacionados à integridade são tratados segundo a Política de Gestão de Riscos do

EB, a Diretriz Reguladora da Política de Gestão de Riscos do EB e a Metodologia de Gestão
de
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